
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.127.713 - SP (2009/0045097-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : PACHECO PACHECO E COMPANHIA LTDA 
ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DA LC 7/70. NORMA QUE SE REFERE À BASE DE CÁLCULO DO 
TRIBUTO.
1. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70 não se refere ao prazo 
para recolhimento do PIS, mas à base de cálculo do tributo, que, sob o regime da 
mencionada norma, é o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do 
fato gerador.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça: "A Seção, por 
unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Luiz Fux, Castro 
Meira, Arnaldo Esteves Lima e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Eliana 
Calmon. 

Brasília, 09 de agosto de 2010(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.127.713 - SP (2009/0045097-8)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : PACHECO PACHECO E COMPANHIA LTDA 
ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da 

República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado 

(e-STJ, fl.236) :  

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 
INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. COMPENSAÇÃO. 
REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO PEDIDO. PRAZO 
PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. ARTIGO 168, INCISO I, DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL

1. Apelação não conhecida, uma vez que o recurso é intempestivo.
2. É pacífico o entendimento que a base de cálculo do PIS, sob o 

regime da Lei Complementar n.º 7/70, é o faturamento do sexto mês anterior ao 
da ocorrência do fato gerador e, sendo inconstitucionais os Decretos ns. 2445 e 
2449/88, conforme a Resolução n.º 49/95, deve prevalecer a lei, nos termos em 
que imposta até a edição da Medida Provisória n.º 1.212/95, convertida na Lei n.º 
9.715/98. Exsurge, desta forma, o direito do contribuinte reaver os valores 
indevidamente recolhidos.

3. Deve-se observar, para tanto, a prescrição qüinqüenal, nos 
termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional.

4. Os regimes jurídicos da compensação foram regulados pelas 
Leis n.º 8383/91, seguindo-se pelas ns. 9250/95, 9.430/96 e 10.637/02. Deve-se, 
para tanto, aplicar aquele vigente à época em que se efetivou o pedido e nos 
moldes em que ele foi formulado. Precedentes.

5. Na hipótese vertente, a ação foi proposta sob à égide da Lei n.º 
9430/96, sendo o regime por esta estabelecido o que deve reger a compensação.

6. A correção monetária deve se pela UFIR até 31/12/1995 e taxa 
SELIC a partir de 1 de janeiro de 1996.

7. Preserva-se o direito da Fazenda Pública de verificar a exatidão 
dos valores que lhe serão informados quando da compensação.

8. Não se vislumbra a incidência de juros em sede de 
compensação. Precedentes.

9. Apelação parcialmente provida.
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Os Embargos de Declaração da recorrida foram acolhidos tão-somente para 

corrigir erro material e excluir o item "1" da Ementa (fls. 254-256). 

A recorrente aponta violação do art. 6º, parágrafo único, da LC 7/1970. 

Defende, em síntese, que o citado dispositivo refere-se ao prazo de recolhimento do PIS, e 

não à base de cálculo do tributo.

Sem contra-razões (e-STJ, fl. 265).

O apelo foi admitido pelo Tribunal de origem como representativo de 

controvérsia e a decisão monocrática determinou seu processamento de acordo com o 

previsto no art. 543-C do CPC e do art. 2º, § 2º, da Resolução-STJ 08/2008.

O Ministério Público opinou pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Especial (e-STJ, fl. 364-369).

Intimada, a Procuradoria da Fazenda Nacional informa que está dispensada "de 

contestar e recorrer de ações judiciais que visem obter a declaração de que o parágrafo único 

do art. 6º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, trata da base de cálculo e 

não do prazo de recolhimento para o PIS" (e-STJ, fl. 370).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.127.713 - SP (2009/0045097-8)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): O cerne 

da discussão consiste na interpretação do art. 6º da Lei Complementar 07/70 e seu parágrafo 

único, até a edição da MP 1.212/95. Vejamos o que traz o dispositivo:

Art. 6.º - A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à 
contribuição referida na alínea b do art. 3º será processada mensalmente a partir 
de 1º de julho de 1971.

Parágrafo único - A contribuição de julho será calculada com base 
no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e 
assim sucessivamente.

O Recurso Especial defende a tese de que o dispositivo não se reporta à base 

de cálculo, mas sim ao prazo para recolhimento do PIS.

A questão foi pacificada nesta Corte Superior a partir do julgamento do REsp 

144708/RS, de relatoria da Min. Eliana Calmon, pela Primeira Seção. Transcrevo a ementa do 

acórdão:

TRIBUTÁRIO - PIS - SEMESTRALIDADE - BASE DE 
CÁLCULO - CORREÇÃO MONETÁRIA.

I. O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do 
PIS REPIQUE - art. 3o, letra "a" da mesma lei - tem como fato gerador o 
faturamento mensal. 

II. Em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador como 
base de cálculo, entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual incide a 
alíquota do tributo, o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato 
gerador - art. 6º, parágrafo único da LC 07/70. 

III. A incidência da correção monetária, segundo posição 
jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato gerador. 

IV. Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se 
alinha à previsão da lei e à posição da jurisprudência. 

Recurso especial improvido.

Desde então, ambas as Turmas de Direito Público vêm aplicando esse 

entendimento, como se constata nos precedentes abaixo:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 
DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. 
SEMESTRALIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. 
ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO 
INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 
RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA E 
REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A ratio essendi da LC n.º 07/70 revela inequívoca intenção do 
legislador em beneficiar o contribuinte  com a instituição da base de cálculo 
consistente no faturamento do semestre anterior (PIS SEMESTRAL), máxime 
em se tratando de inovação no campo da contribuição social, funcionando a 
estratégia fiscal como singular vacatio legis.

2. A opção do legislador de fixar a base de cálculo do PIS como 
sendo o valor do faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao da ocorrência do 
fato gerador tem caráter político que visa, com absoluta clareza, beneficiar o 
contribuinte, especialmente, em regime inflacionário.

3. A 1ª Turma desta Corte, por meio do Recurso Especial nº 
240.938/RS, cujo acórdão foi publicado no DJU de 10/05/2000, reconheceu que, 
sob o regime da LC 07/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência 
do fato gerador do PIS constitui a base de cálculo da incidência (Precedentes: 
REsp n.º 332.487/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 11/04/2005; 
AgRg no REsp n.º 652.749/MT, Rel. Min. José Delgado, DJU de 01/02/2005; e 
REsp n.º 666.561/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 16/11/2004) 

4. A decisão proferida pelo Tribunal de origem no sentido de que o 
PIS é devido nos moldes da LC 7/70, em razão da inconstitucionalidade dos 
Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, não se revela ultra-petita e tão-pouco 
configura reformatio in pejus. Precedentes: (REsp 963.333/PA, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, DJU de 25/10/2007; REsp n.º 939.335/GO, Rel. Min. Francisco 
Falcão, DJU de 03/09/2007).

5. Afastada a aplicação dos Decretos-Leis 2445/88 e 2449/88, 
cabia ao  Tribunal aplicar o direito à espécie, in casu as regras da LC 7/70, 
máxime porquanto o regime jurídico aplicável à espécie não integra a causa 
petendi, vigorando no sistema brasileiro a cognição ex officio do direito incidente 
no caso submetido à tutela jurisdicional (iura novit curia).

(...)
(REsp 862.996/RN, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 07/08/2008)

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 
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COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. SUCESSIVOS 
REGIMES DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU 
EXAME DA CAUSA À LUZ DO DIREITO SUPERVENIENTE. 
INVIABILIDADE. JUROS DE MORA. PIS. BASE DE CÁLCULO.

(...)
11. É orientação assentada na 1ª Seção, desde o julgamento do 

RESP 144.708/RS, aquela segundo a qual o parágrafo único do art. 6º da LC 7/70 
estabelece a base de cálculo do PIS, que é o faturamento do sexto mês anterior 
ao do recolhimento.

12. Recurso especial da demandante parcialmente provido.
13. Recurso especial da demandada desprovido.
(REsp 935.207/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ 10/09/2007)

TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. LEI 
COMPLEMENTAR N. 7/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. JUROS 
COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA.

(...)
2. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar n. 7/70 não se 

refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas sim à sua base de cálculo.
3. A base de cálculo do PIS apurada na forma da LC n. 7/70 não 

está, por ausência de previsão legal, sujeita à atualização monetária.
(...)
(REsp 702.999/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2007, DJ 02/08/2007)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO 
PARA O PIS – TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO - DECRETOS LEIS 2.445 E 2.449/1988 – DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF – PRAZO PRESCRICIONAL 
QUINQUENAL – TERMO INICIAL – HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU 
TÁCITA - SEMESTRALIDADE – BASE DE CÁLCULO – 
FATURAMENTO DO SEXTO MÊS ANTERIOR AO DA OCORRÊNCIA 
DO FATO IMPONÍVEL – ART. 6º, § ÚNICO DA LC Nº 07/70 – 
COMPENSAÇÃO – PARCELAS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE – TAXA SELIC- 
INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE JANEIRO/96 -  CORREÇÃO 
MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC NO MÊS DE JANEIRO/89, 
CONFORME PEDIDO - SÚMULA 252/STJ -  INCIDÊNCIA DOS ÍNDICES 
PREVISTOS LEGALMENTE NOS DEMAIS MESES - JUROS DE MORA - 
NÃO INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.

(...)
- Consoante entendimento harmônico de ambas as Turmas 

integrantes da eg. 1ª Seção, a base de cálculo do PIS, sob o regime da LC 07/70, 
é o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador.
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- A iterativa jurisprudência da 1ª Seção firmou entendimento 
majoritário no sentido de não admitir a correção monetária da base de cálculo do 
PIS por total ausência de expressa previsão legal.

(...)
(REsp 748.297/SP, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2005, DJ 12/12/2005)

No mesmo sentido, em decisões monocráticas: REsp 1140746 (Humberto 

Martins), REsp 939703 (Mauro Campbell Marques), REsp 1135500 (Castro Meira), REsp 

1174133 (Hamilton Carvalhido), REsp 1004918 (Denise Arruda).

Diante do exposto, nego provimento ao Recurso Especial. 

Por se tratar de recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC, 

determino a adoção das providências relativas à  Resolução 8/2008 do STJ. 

É como voto.
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAES FILHO

Secretária
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AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : PACHECO PACHECO E COMPANHIA LTDA
ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - PIS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Luiz Fux, Castro 
Meira, Arnaldo Esteves Lima e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Eliana Calmon.

 Brasília, 09  de agosto  de 2010

Carolina Véras
Secretária
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